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ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DA ATA DE
RETIFICAÇÃO DO QUINTO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO CO
MERCIAL 99 1713, ENTRE BRASIL E ARGENTINA, DE 27.05.937MRE.

ATA DR PrTIFTCACX0.- Na cida de Montevidéu, aos vinte e
sete dias do mês de maio de mil novecentos e noventa e três, esta
Secretaria-Gera/, em uso das faculdades que lhe confere a Resolu-cg. 30 do Comitê de Representantes em seu artigo primeiro como
depositária dos Acordos e Protocolos subscrito. pelos Governos
dos paires-membros da Associação, e de conformidade com o estabe-
lecido em seu artigo terceiro, faz constar:

PRTMFTRO. Que a Representação da Argentina por nota 69 CR
89/93 de 28 de abril de 1993, solicitou a correção de um erro no
Quinto Protocolo Adicional do Acordo Comercial no 178, subscrito
entre seu Governo e o Goyerno da República Federativa do Brasil,
em 28 dê novembro de 1991.

UGUEDQ - Que esse erro consistiu na ca1esa0 do prefergflci,,
outorgada pela Argentina para a importacbo dos produtos negocia-
dos denominados "partes cromadas identificáveis para aparelhos
de barbear elétricos" e -pentes, facas e/ou corta-costeletas,identificáveis para aparelhos de barbear elétricos-, ambos
claesificados no item 8212.90.00 da NALADI/SH.

TRRCFTRO - Que a Divisão de Acordo e Comércio verificou que
se trata efetivamente de um erro, razão pela qual fez constar noreferido Protocolo que ambos os produtos tinham sido negociados.Por aplicação do arti go segundo do Acordo, - sem margem de prefe-réncia"

gualo.- Que a pedido da Representação da Argentina foi
levado ao conhecimento da Representacão do Braell através do
Memorando 1941/80/93, de 13 de maio de 1992, sendo estabelecido um
prazo de cinco dias úteis para a apresentas.° das obj eções queessa Representação considerar necessário.

9N TNTO - Que transcorrido o prazo mencionado anteriormente,
e n.o se tendo recebido nenhuma ob j ecão, esta Secretarie-Geralprocede a registrar no anexo do Quinto Protocolo Adicional do
Acordo Comercial 149 178. item 8212.90.00, a expressão "sem
margem de preferência - na colune do regime do Acordo correspon-
dente aos produtos negociados pela República Argentina denomina-
dos "partes cromadas, identificáveis para aparelhos de barbear
e/étricoe" e -pentes, facas e/ou corta-costeletas, ldentificáveispara aparelhos de barbear elétricos".

Para que conste, esta Secretaria-Geral lavra a presente Atade Retificaego no lugar e data indicados, nos idiomas portuguêsespanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos.

DECRETO 99 911, DE 3 'DE SETEMBRO DE 1993

Promulga a Convenção de Viena sobre
Responsabilidade Civil por Danos Nucleares,
de 21/05/1963.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que alie
confere o art. 04, incisoVIII,da Constituição, e

Considerando que a Convenção de Viena cobre
Responsabilidade Civil por Danos Nucleares, concluida em Viena, em
21 de maio de 1963, sob a égide da Agência Internacional de Energia
Atômica (AIEA), entrou em vigor internacional em 12 de novembro de1977;

por meio dr221NOnt:gMaáJrr:r ,rc:= Ave= deCIT9rção,
Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de

Adesão ao instrumento em epígrafe em 23 de março de 1993;

Considerando que a Convenção ora promulgada entrou em
vigor, para o Brasil, em 23 de junho de 1993, na forma do disposto
em seu artigo XXIV, inciso 3,

DEERET A:

Art. 1 . A Convenção de Viena sobre Responsabilidade CiVil
por Danos Nucleares, concluida em Viena, em 21 de maio de 1963,
apensa por copie ata presente Decreto, deverã ser cumprida tão
integralmente nono nela se contem.

Art. 2 , Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.
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